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Proposição Eletrônica nº 2184

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO QUANTO A
POSSIBILIDADE  DE  IMPLANTAÇÃO  DE  OBSTÁCULO
MODERADOR  DE  VELOCIDADE  EM  TRECHO  DA  RUA
JOAQUIM  VITOR,  NO  NUCLEO  HABITACIONAL  DIRCEU
SERVILHA - ASSIS III

Considerando que fomos procurados por inumeros munícipes que
solicitaram nossa intervenção junto à Administração Pública Municipal visando a instalação de
obstáculo moderador de velocidade na Rua Joaquim Vitor, entre a Rua Santo Antonio e a Rua
Edilson Aparecido Santos, no Núcleo Habitacional Dirceu Servilha - Assis III;

Considerando que o transito de veículos é intenso no local, uma
vez  que  existem  na  região  dois  Conjuntos  Habitacionais,  Santa  Clara  e  o  Pacaembu
(inaugurado recentemente) e os motoristas estão imprimindo alta velocidade em seus veículos,
colocando  em risco a  vida  dos pedestres  que  por  ali  transitam,  principalmente  crianças  e
idosos;

Considerando,  enfim,  que para  o  bom  desempenho  do  papel
fiscalizador da Câmara Municipal,  conforme preceitua o inciso II do artigo 3º, do Regimento
Interno da Câmara Municipal  de Assis,  este  Vereador  deve  ser  informado sobre  todos os
assuntos que são de interesse comum da sociedade assisense;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao Departamento
Municipal de Trânsito, as seguintes informações:

a) Existe a possibilidade de instalas um obstáculo moderador de
velocidade na Rua Joaquim Vitor, entre a Rua Santo Antonio e a
Rua  Edilson  Aparecido  Santos,  no  Núcleo  Habitacional  Dirceu
Servilha - Assis III?

b) Se a resposta for positiva, qual é a previsão para sua instalação?

c) Se a resposta for negativa, justificar.
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SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2018.

ANDRÉ GONÇALVES GOMES
Vereador - PR 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 2184.




		2018-02-26T18:23:36+0000




